
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à Estratégia 7.5 do Objetivo 7 do Anexo

ao Projeto de Lei. 

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 7.5 do Objetivo 7 do Anexo ao Projeto de Lei, que

passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia 7.5. Induzir e disseminar a adoção de currículos voltados para o

letramento  digital  e  midiático  crítico,  incluindo o  ensino  de  computação,

programação,  robótica,  assim como a  abordagem das questões sociais,

ambientais  e  éticas  no  uso  de  algoritmos  e  tecnologias  digitais,  com

contribuições de todas as áreas de ensino.”

JUSTIFICATIVA

Foram acrescentadas contribuições para todas áreas de ensino e as Diretrizes do

CNE sobre o tema.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254393054300

EM
C 

n.
90

4/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
05

/2
02

5 
15

:1
5:

05
.9

20
 - 

PL
26

14
24

EM
C 

90
4/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 P
L 

26
14

/2
02

4


